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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
8/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O
CONSELHO FEDERAL DE
ENFERMAGEM E A
EMPRESA GENTE SEGURADORA
S.A.

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do
exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304,
Bloco E, Lote 9, Asa Norte, na cidade de Brasília/DF – CEP: 70.736-550, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 47.217.146/0001-57, neste ato representado pela sua Presidente
Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS , brasileira, enfermeira, portadora
da carteira COREN/PB nº 42.725, e por seu 1º Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA
DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira profissional COREN/DF
nº 143.136, doravante denominado CONTRATANTE, e a GENTE SEGURADORA
S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, sediada no Rua Marechal
Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 78.780-
85, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo
Diretor, CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 512/2021 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do art. 92,
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Seguro de
Automóveis, com franquia obrigatória, visando garantir a cobertura securitária
relativa a todo eventual prejuízo material sofrido pelos veículos do Conselho
Federal de Enfermagem - Cofen, causados por acidente ou por atos de terceiros,
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas e com cobertura anual, conforme especificações
contidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Proposta do contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/04/2024
DOU de 12/04/2024, seção 3, página 71
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data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência não será prorrogado.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor global do Contrato, para o período estipulado no item 1.1 deste
instrumento, será de R$ 7.194,28 (sete mil cento e noventa e quatro reais e
vinte e oito centavos), conforme planilha de formação de preços a seguir:

Tabela I

Quant. Descrição do Veículo Placa
Franquia

Obrigatória
(R$)

Valor do
Seguro (R$)

02
Ford KA Sedan 1.5 SE/SE PLUS TIVCT (Flex)

A/G 4P, Ano de fabricação/Modelo
2017/2018.

PBG 7329 3.990,00 1.154,00
PBG 7330 3.990,00 1.154,00

02
Ford Focus Fastback SE Plus 2.0 16v
(FlexOne) (P. Shift) A/G 4P, Ano de

fabricação/Modelo 2016/2017.

PAT 4859 4.788,00 1.289,74
PAT 4858 4.788,00 1.289,74

01
Micro-ônibus 515 Mercedes-Benz – Sprinter

K53A 415-CDI 2.2 BI-TB Van STD (T. Alto) 18
lugares Diesel 3P, Ano de fabricação/Modelo

2016/2017.
PAT 4826 11.500,00 2.306,80

VALOR GLOBAL ESTIMADO 29.056,00 7.194,28
 

Tabela II

Franquia

Veículos

Ford KA Sedan
1.5 SE/SE PLUS

(R$)

Ford Focus
Fastback SE Plus

2.0 (R$)

Micro-ônibus 515
Mercedes-Benz –

Sprinter K53A 415-
CDI 2.2 BI-TB Van

STD (R$)
Faróis 245,00 245,00 245,00

Lanterna 180,00 180,00 180,00 
Retrovisor 140,00 140,00 140,00

Para-brisa dianteiro
e traseiro 249,00 249,00 249,00 

Reparo de quebra
para-choque 259,00 259,00 259,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado, em 27/03/2024.
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92,
X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o corpo jurídico do Conselho Federal de Enfermagem para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º,
do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92,
XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
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autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
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perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.
6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora
das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
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desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

a)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”
do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
d)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
e)Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será
de 10% a 15% do valor do Contrato.
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa
será de 10% a 15% do valor do Contrato.
g)Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa
será de 5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:

i. Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados;

ii. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização;
iii. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

iv. Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(ART. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133,
de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART.
92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento do Conselho Federal de
Enfermagem deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 -
Seguros em Geral.
II - Nota de Empenho: 1157/2024.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,
III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do
Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato
é assinado eletronicamente pelas partes.
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CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Presidente do Cofen
 

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS
1º Tesoureiro do Cofen

 
CONTRATADA

GENTE SEGURADORA S.A
CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA

Diretor
 

Dra. TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE
Procuradora-Geral do Cofen

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO PINTO DE
SOUZA, Usuário Externo, em 05/04/2024, às 09:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por TYCIANNA GOES DA SILVA
MONTE ALEGRE - Matr. 0000050-4, Chefe da Procuradoria Geral, em
05/04/2024, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por GILNEY GUERRA DE MEDEIROS
- Coren-DF 143.136-ENF, Primeiro-Tesoureiro, em 05/04/2024, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS - Coren-PB 42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em
08/04/2024, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0259440 e o código CRC 93261367.

 SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF
CEP 70.736-550 Telefone:

- www.cofen.gov.br
Referência: Processo nº 0512/2021 SEI nº 0259440
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EXTRATO DE CONTRATO

 

Processo n° 0512/2021

 
CONTRATO: Nº 08/2024
 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ: 90.180.605/0001-02. Objeto:
contratação de Seguro de Automóveis, com franquia obrigatória, visando garantir
a cobertura securitária relativa a todo eventual prejuízo material sofrido pelos
veículos do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, causados por acidente ou
por atos de terceiros, resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio,
danos causados pela natureza, e assistência 24 horas e com cobertura anual.
Valor Global: R$ 7.194,28 (sete mil cento e noventa e quatro reais e vinte e oito
centavos). Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 - Seguros em
Geral. Nota de Empenho nº 1157/2024. Modalidade: Dispensa de Licitação nº
2/2024. Fundamento legal: art. 92, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 12
(doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Coren-PB 42.725-ENF-IR

Presidente do Cofen

Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS - Coren-PB 42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em
08/04/2024, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0260587 e o código CRC 60FC519D.

Referência: Processo nº 0512/2021 SEI nº 0260587
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 8/2024

Última atualização 09/04/2024

Objeto:

Contratação de Seguro de Automóveis, com franquia obrigatória, visando garantir a cobertura securitária relativa a todo eventual prejuízo material sofrido pelos veículos do Conselho

Federal de Enfermagem - Cofen, causados por acidente ou por atos de terceiros, resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência

24 horas e com cobertura anual.

   Contratos

Local: Brasília/DF Órgão: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN Unidade executora: 389320 - CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM-COFEN

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 512/2021 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024 Data de assinatura: 08/04/2024 Vigência: de 08/04/2024 a 08/05/2025

Id contrato PNCP: 47217146000157-2-000006/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 47217146000157-1-000011/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 7.194,28

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: GENTE SEGURADORA SA

 

CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-2 de 2 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

SEICOFEN0259440Contrato.pdf 09/04/2024 Contrato 

SEICOFEN0259403NotadeEmpenho.pdf 09/04/2024 Nota de Empenho 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024041200156
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024 - UASG 90023

Nº Processo: 0003934-02.2024.4. Objeto: Fornecimento, sob demanda, de
materiais de manutenção predial, para utilização em serviços hidráulicos de água e esgoto
e básicos de alvenaria, para esta Seção Judiciária do Distrito Federal - SJDF.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 12/04/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço: Saus Quadra 02 Bloco g
Lotes 5a/08 - Ed. Sede i - Anexo, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/90023-5-90009-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 12/04/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/04/2024
às 14h00 no site www.gov.br/compras.

FELIPE BARBOSA DE TOLEDO
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/04/2024) 90023-00001-2024NE011111

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024 - UASG 90023

Nº Processo: 0005391692024. Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento, sob demanda, de materiais de manutenção predial a esta Seção
Judiciária, para utilização em serviços e instalações elétricas, para esta Seção Judiciária do
Distrito Federal - SJDF. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/04/2024 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Saus Quadra 02 Bloco g Lotes 5a/08 - Ed. Sede i - Anexo, Asa Sul - BRASÍLIA/DF
ou https://www.gov.br/compras/edital/90023-5-90010-2024. Entrega das Propostas: a
partir de 12/04/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
24/04/2024 às 14h00 no site www.gov.br/compras.

MARCELA HELEONORA HORTA ASSUMPCAO GOUVEIA
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/04/2024) 90023-00001-2024NE111111

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo eletrônico nº 0005726-88.2024.4.01.8005/Contratante: Justiça Federal de Primeiro
Grau no Distrito Federal./ CNPJ: 05.456.457/0001-29./ Contratada: R7 FACILITIES -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA./CNPJ: 11.162.311/0001-73./Espécie: 3º Termo Aditivo ao
Contrato SJ/DF nº 20/2023./ Objeto: Repactuação, retroativamente a 01/01/2024, dos
valores do Contrato SJ/DF n° 20/2023./Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93/Data da
assinatura: 11/04/2024./Assinam: Erico de Souza Santos, Diretor da Secretaria Administrativa,
pela Contratante, e Gildenilson Braz Torres, Representante Legal, pela Contratada.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM GOIÁS
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2022. OBJETO: 1) Incluir a obrigação da
contratada de comprovação periódica do cumprimento da política de empregabilidade
estabelecida no art. 93 da Lei nº 8.213/91, nos termos do art.10 da Resolução 401/2021 e 2)
Prorrogação da data de vigência do contrato originário. VIGÊNCIA: 02/06/2024 a 01/06/2025.
CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro Grau em Goiás. CONTRATADA: Soluções Comércio
e Serviços Eirelli BASE LEGAL: PA nº 1712-63.2021.4.01.8006, Lei 8.666/93 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2024. Assinado por: Warney Paulo Nery Araujo, Juiz Federal
Diretor do Foro, pela Contratante, e Sabrina Saraiva Peixoto, pela Contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MARANHÃO
DIRETORIA DO FORO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CO N C U R S O

Edital nº 19369413
Processo: 0007295-55.2023.4.01.8007.

A Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Maranhão, CNPJ nº
05.424.667.0001-35, torna público o resultado da licitação do Concurso de Redação da
Justiça Federal do Maranhão. Avaliação dos trabalhos inscritos na Categoria Universitário,
nos termos do Edital 19369413, tema: " A Contribuição da Justiça Federal do Maranhão
para a Consolidação dos Direitos Humanos": Documento Artigo - 18958729 (19882603) ;
Documento Artigo - 18964171 (19882621) ; Documento Artigo - 18963575 ( 19882627) ,
Documento Artigo - 18838291 (19882641), que constam no PAe SEI 0000366-
69.2024.4.01.8007. Não houve aprovados nesta categoria, conforme Ata 20160951.

Avaliação dos trabalhos inscritos na Categoria Profissional, nos termos do Edital
19369413, tema: "A Justiça Federal do Maranhão e os Desafios do Segundo Quarto do
Século XXI": Documento Artigo - 18765795 ( 19883135), Documento Artigo - 18963994
(19883143) e Documento Artigo - 18953083 ( 19883149). Um documento aprovado nesta
categoria: Documento Artigo - 18953083 (19883149), conforme Ata 20160847. As Atas
podem ser consultadas na íntegra:
https://sistemas.trf1.jus.br/licitacoes/detalhar.php?idLicitacao=7796&localidade=JFMA

Data de assinatura: 21/03/2024. Assinam pela Comissão Julgadora, conforme
Portaria da SJMA-Diref 355/2023: Newton Ramos, Desembargador Federal; Lais Durval
Leite, Juíza Federal; e Georgiano Rodrigues Magalhães Neto, Juiz Federal.

Documento Artigo - 18953083 (19883149) aprovado - PERSPECTIVAS FUTURAS
PARA A JUSTIÇA FEDERAL: uma análise prospectiva sob o viés histórico da Seção Judiciária
do Maranhão, autora: Ada Maria Mesquita de Macedo, SEI 0000329-42.2024.4.01.8007.

RUBEM LIMA DE PAULA FILHO
Juiz Federal Diretor do Foro

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MATO GROSSO
DIRETORIA DO FORO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PA 3879-15.2019.4.01.8009. Termo Aditivo n° 13/2024 ao Termo de Comodato n° 1/2020
celebrado entre a Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado de Mato
Grosso e o Zetrasoft Ltda. OBJETO: Cessão do direito de uso do licenciamento do ECONSIG
- Sistema Eletrônico, via internet, de Reserva de Margem e Controle de Consignações, com
desconto em Folha de Pagamento. BASE LEGAL: art. 579 e seguintes do Código Civil. DATA
DE ASSINATURA: 11.04.2024. Assinado pelo Juiz Federal Diretor do Foro, Ciro José de
Andrade Arapiraca, e pelo Sr. Moisés do Monte Santos.

3ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2024

Processo nº 0016125-71.2023.4.03.8001
A JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SÃO PAULO torna público que pretende

adquirir imóvel no município de SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP. O imóvel deverá atender as
especificações constantes do EDITAL DE CHAMAMENTO nº 006/2024, cujo arquivo está
disponível na internet, no endereço www.jfsp.jus.br. Informações através do e-mail:
admsp-supi@trf3.jus.br.

As Propostas deverão ser remetidas à Sede Administrativa da Justiça Federal, aos
cuidados da Seção de Processamento e Acompanhamento de Contratos Imobiliários (SUPI),
devendo ser entregues para o email: admsp-supi@trf3.jus.br até o dia 15/05/2024.

São Paulo, 10 de abril de 2024.
RODRIGO CORRAL CABARCOS FILHO
Diretor da Secretaria Administrativa

DIRETORIA DO FORO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 1

O Exmo. Sr. Juiz Federal Consultor Presidente da Comissão Setorial de Avaliação
e Gestão Documental da Subseção Judiciária de Franca TORNA PÚBLICO que, a partir do
45.º dia subsequente à data de publicação do Edital de Eliminação de Documentos nº
01/2024, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, procederá à eliminação do
lote de documentos com temporalidade cumprida, de acordo com a Resolução nº 714/2024
do Conselho da Justiça Federal e Resolução nº 324/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

A listagem dos documentos a serem eliminados ficará disponível para consulta
na página eletrônica da Justiça Federal de São Paulo (www.jfsp.jus.br).

As unidades interessadas poderão solicitar a guarda do documento, sob total
responsabilidade destas, conforme instruções no Edital de Eliminação de Documentos nº 01/2024.

Franca, 4 de abril de 2024.
THALES BRAGHINI LEÃO

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 - UASG 90019

Nº Processo: 0000480-39.2024. Objeto: Contratação de empresa para prestação
do Serviço Móvel Pessoal - SMP (dados móveis, voz, SMS) para a Justiça Federal em Santa
Catarina, para um máximo de 400 linhas, sem fornecimento de aparelho. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 12/04/2024 das 13h00 às 17h59. Endereço: Rua Paschoal Apostolo
Pitsica n 4810 Agronomica, - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/90019-5-90003-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 12/04/2024 às 13h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/05/2024
às 13h30 no site www.gov.br/compras.

PAULO TARCISIO BONELLI
Pregoeiro Oficial

(SIASGnet - 11/04/2024) 90019-00001-2024NE999999

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 59/2020; Processo: 3780-
63.2020.4.05.7600; Contratante: Justiça Federal no Ceará; Contratada: North Segurança
Ltda; Objeto: Repactuação do ano de 2024, em razão da nova CCT de 2024 e reequilíbrio
econômico-financeiro, através da alteração do percentual do Rat ajustado, passando o
valor contratual mensal de R$ 109.534,29 para R$ 114.621,97, a partir do dia
01/01/2024; Fundamentação Legal: art. 12º, do Decreto nº 9.507/2018, dos arts. 53/61
da Instrução Normativa nº 05, de 25/05/2017, do Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão, e art. 65, inciso II, alínea d e § 5º, da Lei 8.666/93; Data
Assinatura: 11/04/2024; Signatários: Pela Contratante, Sra. Raquel Rolim Pereira Galvão
de Melo, Diretora da Secretaria Administrativa, e pela Contratada, Sr. Urubatan Estevam
Romero, Sócio.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 512/2021 - Contrato de Patrocínio nº 008/2024 - Patrocinado: GENTE
SEGURADORA S.A., CNPJ: 90.180.605/0001-02. Objeto: contratação de Seguro de
Automóveis, com franquia obrigatória, visando garantir a cobertura securitária relativa a
todo eventual prejuízo material sofrido pelos veículos do Conselho Federal de Enfermagem
- Cofen, causados por acidente ou por atos de terceiros, resultantes de sinistros de roubo
ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas e com
cobertura anual. Valor Global: R$ 7.194,28 (sete mil cento e noventa e quatro reais e vinte
e oito centavos). Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 - Seguros em
Geral. Nota de Empenho nº 1157/2024. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 2/2024.
Fundamento legal: art. 92, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Vigência: 12 (doze) meses, a
contar da data da sua assinatura.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 00196.000105/2024-02 - Contrato de Patrocínio nº 003/2024 - Patrocinado:
MPM Comunicação Ltda. - CNPJ nº. 18.590.546/0001-05. Objeto do Contrato: "14º
Congresso Brasileiro Nursing, 5º Congresso Internacional de Saúde Coletiva e 5º
Congresso Internacional de Feridas", a ser realizado nos dias 28, 29 e 30 de agosto de
2024, na cidade de Fortaleza/CE. Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) -
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.035 - Patrocínio. Nota de Empenho
nº 1192/2024.
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